
PR[,FEITURA DE

SÃO MIÜUE,L DÜ CuÂMÁ
PODER EXECIJTIYO

PORTARIA NO 673/2022,28D8 DEZEMBRO DE 2022.

"DtsPÕE soBRE A coNcEssÃo oe
SUPRIMENTO DE FUNDOS"

oÊ-s -SE, CUIVPRE-SE

a digital
SAMPAIO

5682028287

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE
Prefeito Municipal

Praça Licurgo Peixoto, no 130 - Centro - São N/iguel do Guamá -Pará - CEP.68.660-000

O Prefeito do [t/unicípio de São N/iguel do Guamá- PA, Estado do Pará, Excelentíssimo
Senhor EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, no pleno exercício das funçÕes e no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica lVlunicipal

. 
RESOLVEI , ., .,

. Conceder suprimento de fundos a servidora JOYCE BEATRIZ LOPES CABRAL,

matricula funcional'no..159707-8, ocupánte do cargo de Chefe de Unidade de Saúde, inscrita no

CPF/IVF sob nô g27.g21.892-15, lotada no l.lospital Municipal, na Secretaria Municipal de

Saúde;

o Q Valor do suprimento corresponde a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e destina-

se a atender despesas de pequeno vulto; ' ' r',1

o A despesa a que se refere o item anterior correrá por conta de recursos proprios do
lVunicípio destinados para materiais de cônsumo.

O valor referido do,i m ll vincula-se aos segü:intes prazos:

. Aplicação no período de 30 (trinta) dias a partir da data do crédito em conta;

. Prestação de contas de 15 (quinze)diãs apos.'o final do prazo de aplicação;

. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


